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PROJETO DE LEI N9 ••a~./85

Disp~e sobre autorizaç~o de abertura de cre-
dito especial.

O Povo do Município de Ouro Preto, por seus'
representantes na Câmara Municipal, decreta e

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autoriz~
do a realizar despesas com a construç~o do pr~

dio no Morro do Cruzeiro, nesta cidade, para insta1aç~0 da Delegacia'
de Polícia e Cadeia Pública de Ouro Preto, ate a importância de Cr$ ••
110.000.000. (cento e dez milh~es de cruzeiros).

Art. 29 - Para atender a despesa de que trata
o artigo 19, fica a P-refeitura Municipal auto-

rizada a abrir o credito especial na importância de Cr$llO.OOO.OOO.
(cento e dez milhões de cruzeiros).

Art. 39 - Constituem recursos financeiros para
atender a abertura do credito especial estabe-

lecido nesta Lei, os previstos no artigo 43, da Lei Federal n9 4.320,
de 17 de março de 1964

Art. 49 - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação.
Art. 59 - Revogam-se as disposições em contra-
rio.
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